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A Pró-Reitora de Graduação da Universidade da Integração Internacional da 
Lusofonia Afro-Brasileira – Unilab, considerando a Resolução No 12 e 19 de 26 
de juho e 25 de outubro de 2011 respectivamente, do Consup, no uso de suas 
atribuições legais, torna público o Edital para disciplinar do Programa de Bolsa 
de Monitoria, com a seguinte errata. 
 
Onde se lê: 
 
8. Dos critérios para inscrição de estudantes de graduação: 
 
8.1. Poderão se inscrever neste Edital, para a vaga das disciplinas Química 
Experimental I e II, os estudantes que comprovadamente tenham cursado a 
disciplina Química Experimental II e que tenham sido aprovados com média igual 
ou superior a 7,0 (sete). 
 
8.2. Poderão se inscrever neste Edital, para a vaga das disciplinas Química 
Analítica Experimental I e II / Físico-Química Experimental II / Química Inorgânica 
Experimental I e II, os estudantes que comprovadamente tenham cursado as 
disciplinas Química Analítica Experimental II que tenham sido aprovados com 
média igual ou superior a 7,0 (sete). 
 
8.3. Poderão se inscrever neste Edital, para a vaga das disciplinas Química 
Orgânica Experimental I e II / Biomassa, os estudantes que comprovadamente 
tenham cursado a disciplina Química Orgânica Experimental II e que tenham 
sido aprovados com média igual ou superior a 7,0 (sete). 
 
8.4. Poderão se inscrever neste Edital, para a vaga das disciplinas Física Geral 
Experimental III, os estudantes que comprovadamente tenham cursado a 
disciplina Física Experimental III e que tenham sido aprovados com média igual 
ou superior a 7,0 (sete). 
 
8.5. Poderão se inscrever neste Edital, para a vaga das disciplinas Física Geral 
Experimental IV, V e VI, os estudantes que comprovadamente tenham cursado 
a disciplina Física Experimental IV e que tenham sido aprovados com média igual 
ou superior a 7,0 (sete). 
 
8.6. Poderão se inscrever neste Edital, para a vaga das disciplinas Métodos em 
Biologia / Ecologia Geral/ Biologia de Campo, os estudantes que 



comprovadamente tenham cursado a disciplina Biologia celular e Ecologia Geral 
e que tenham sido aprovados com média igual ou superior a 7,0 (sete). 
 

Lê-se: 

8. Dos critérios para inscrição de estudantes de graduação: 
 

8.1. Poderão se inscrever neste Edital, para a vaga das disciplinas Química 
Experimental I e II, os estudantes que comprovadamente tenham cursado a 
disciplina Química Experimental II e que tenham sido aprovados com média igual 
ou superior a 7,0 (sete). 
 

8.2. Poderão se inscrever neste Edital, para a vaga das disciplinas Química Geral 
e Analítica e Práticas de Laboratório, os estudantes que comprovadamente 
tenham cursado as disciplinas Química Geral e Analítica que tenham sido 
aprovados com média igual ou superior a 7,0 (sete). 
 

8.3. Poderão se inscrever neste Edital, para a vaga da disciplina Laboratório de 
Biomassa, os estudantes que comprovadamente tenham cursado a disciplina 
Biomassa e que tenham sido aprovados com média igual ou superior a 7,0 (sete). 
 

8.4. Poderão se inscrever neste Edital, para a vaga das disciplinas Laboratório 
de Química I e II, os estudantes que comprovadamente tenham cursado a 
disciplina Laboratório de Química II e que tenham sido aprovados com média 
igual ou superior a 7,0 (sete). 
 

8.5. Poderão se inscrever neste Edital, para a vaga das disciplinas Química 
Analítica Experimental I e II os estudantes que comprovadamente tenham 
cursado a disciplina Química Analítica II e que tenham sido aprovados com 
média igual ou superior a 7,0 (sete). 
 

8.6. Poderão se inscrever neste Edital, para a vaga das disciplinas Físico-
Química Experimental I e II, os estudantes que comprovadamente tenham 
cursado a disciplina Físico-Química Experimental II e que tenham sido 
aprovados com média igual ou superior a 7,0 (sete). 
 

8.7. Poderão se inscrever neste Edital, para a vaga das disciplinas Química 
Orgânica Experimental I e II/ Química Inorgânica I e II, os estudantes que 
comprovadamente tenham cursado a disciplina Química Orgânica Experimental 
II ou Química Inorgânica II e que tenham sido aprovados com média igual ou 
superior a 7,0 (sete). 
 

8.8. Poderão se inscrever neste Edital, para a vaga das disciplinas Física Geral 
Experimental III, os estudantes que comprovadamente tenham cursado a 
disciplina Física Geral Experimental III e que tenham sido aprovados com média 
igual ou superior a 7,0 (sete). 
 

8.9. Poderão se inscrever neste Edital, para a vaga das disciplinas Física Geral 
Experimental IV, V e VI, os estudantes que comprovadamente tenham cursado 



a disciplina Física Geral Experimental VI e que tenham sido aprovados com 
média igual ou superior a 7,0 (sete). 
 

8.10. Poderão se inscrever neste Edital, para a vaga das disciplinas Laboratório 
de Física I, II e III, os estudantes que comprovadamente tenham cursado a 
disciplina Laboratório de Física III e que tenham sido aprovados com média igual 
ou superior a 7,0 (sete). 
 

8.11. Poderão se inscrever neste Edital, para a vaga das disciplinas Métodos em 
Biologia / Biologia Geral/ Bioquímica/ Biologia Celular e Molecular, os estudantes 
que comprovadamente tenham cursado a disciplina Biologia Celular e Molecular 
ou Bioquímica ou Biologia Geral e que tenham sido aprovados com média igual 
ou superior a 7,0 (sete). 
 

8.12. Poderão se inscrever neste Edital, para a vaga das disciplinas Introdução 
a Biologia, os estudantes que comprovadamente tenham cursado a disciplina 
Introdução a Biologia e que tenham sido aprovados com média igual ou superior 
a 7,0 (sete). 
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